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LEI No. 1.358~ de 09 de outubro de 1995 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
dito suplementar e d~ outras provid€ncias. 

JOS~ ROBERTO DE ASSIS! Prefeito Munici
pal dt::-! Campo Limpo P<::tul.i!::;ta? E!::;tado dE· ~'.J~D Paulo? usando de ~:;u<::1<:3 
,7.\tr-· i bu:i. c:.'t.k.~~:; l t=.:>gai s E: d E· acor·clo com o apr·ovado pf2 l i::t Ci~mc.ir··.::•. Mun .i. c::i-· 
Da 1 r::?m sessiáo e;.: tr·ac·r·d iná r.i..::1 r·ea li zacla em o;:, dt=~ outubr··o dE1 1.99~·? 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo lo. - Fica o Chefe do Poder Exe
cutivo autorizado a abrir crédito suplementar junto ao Departa
mento Autônomo de Agua e Esgotos - DAAE de Campo Limpo Paulista? 
no valor de RS. 300.000,00 (trezentos mil reais)~ visando ao re
forco de suas dotaçôes orçamentárias. 

Artigo 2o. - As desoesas decorrentes da 
abei~t.Lffct do c:r-édi to de qur::? trata o ,':lr·tigo <:<.nterior- se1<:::i.o cobertas 
com i·-ec:urso~:; pr··o\/E?n ir:?n tf?S das anu 1 i::1ç't.e~; pc.-(r· ci.ai s de dotaç.ó"es or··

çamE·n t~r· i..::-1s do c:5 r·g'iào. 

Artigo 3o. - Esta Lei entrará em vigor 
na d;.::tt<::1 dt? <::;ua publicac_::'t·tD!' r·E:VC:.'.'!ÇJ<::1das as; cl.is;pos.i.ç:t;F1S> t=.:>m contrcftr-:i.o. 

Publicada no Deoartamento de Adm.i.n.i.stra
<.~:'iáo c!F:~:d:. <'t Pr··E·i'Ed.tur·a Mun:.i.c:i.patl ~ <:10:.:: .. no\1e dia~:; do mt~:::. de outubro 

do ano de mil• novecentos e noventa e cinco. 
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F:omualc~~~ .. .i.s Filho 

Din2tor-


